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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL –  APELAÇÃO  CÍVEL – 
AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE  INDÉBITO 
PREVIDENCIÁRIO  –  SERVIDOR  PÚBLICO 
MILITAR  DA  ATIVA  –  SUSPENSÃO  DE 
DESCONTOS  PREVIDENCIÁRIOS  E 
DEVOLUÇÃO  DOS  VALORES 
INDEVIDAMENTE  RECOLHIDOS  –  AÇÃO 
AJUIZADA  TÃO  SOMENTE  EM  FACE  DA 
AUTARQUIA  ESTADUAL  –  ATRIBUIÇÃO  DO 
ESTADO DA PARAÍBA QUANTO AO PEDIDO 
DE  SUSPENSÃO  DOS  DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS  –  LITISCONSÓRCIO 
PASSIVO  NECESSÁRIO  –   DECISÃO 
MONOCRÁTICA  EM  SEGUNDO  GRAU 
DETERMINANDO O CUMPRIMENTO DO ART. 
47  DO  CPC  –  RETORNO  DOS  AUTOS  – 
PROLAÇÃO  DE  NOVA  SENTENÇA  SEM 
OBSERVAR A DETERMINAÇÃO DA SEGUNDA 
INSTÂNCIA  –  NOVA  NULIDADE 
RECONHECIDA  DE  OFÍCIO  –  APELO 
PREJUDICADO  –  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO – INTELIGÊNCIA DO ART. 557, 
CAPUT, DO CPC.

−  Em  decisão  monocrática  anterior,  fora 
determinado  o retorno dos autos à instância de 
origem  para  que  seja  oportunizado  à  parte 
autora a diligência prevista no parágrafo único 
do art. 47 do CPC.
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− Inobstante tal determinação, o juiz de 1º grau 
prolatou nova sentença,  julgando novamente o 
mérito da causa.

−  Nulidade  novamente  reconhecida  de  ofício, 
por ser necessário o retorno dos autos à vara de 
origem, para que seja dado cumprimento integral 
à decisão monocrática prolatada nesta segunda 
instância. 

− Apelo  prejudicado.  Negativa  de  seguimento, 
nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

VISTOS, etc.

Cuida-se de  apelação cível interposta por LIDIANE ARAÚJO 
DE OLIVEIRA em face da sentença de fls. 100/107, que julgou improcedente 
a ação de repetição de indébito previdenciário, ajuizada em face da PBPREV 
– PARAÍBA PREVIDÊNCIA, por entender que os descontos realizados pelo 
promovido são legais.

Inconformada,  a  autora  apresentou  o  apelo  de  fls.  108/119, 
requerendo a reforma da sentença, por sustentar a ilegalidade da contribuição 
previdenciária incidente sobre as verbas elencadas na exordial.

Contrarrazões às fls. 121/127.

Parecer  da  d.  Procuradoria  de  Justiça  às  fls.  147/149, 
indicando a nulidade da sentença, por ausência de citação de litisconsorte 
passivo necessário.

É o breve relatório.

DECIDO

De  plano,  vislumbro  que  o  Juízo  de  1º  grau  laborou  em 
equívoco, na medida em que prolatou outra sentença que novamente analisa 
o mérito da demanda, sem observar a decisão monocrática de fls. 92/97.

No  caso,  este  segundo  grau  de  jurisdição  já  analisou  a 
presente  demanda,  sendo  determinado  o  retorno  dos  autos  à  primeira 
instância para que fosse observado o disposto no art. 471 do CPC, no sentido 
de  intimar  a  parte  autora  para  que  promovesse  a  citação  do  Estado  da 
Paraíba, litisconsorte passivo necessário ao ajuizamento da presente ação, 
conforme amplamente fundamentado na decisão de fls. 92/97.

1 Art. 47 - Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o 
juiz tiver de decidir  a lide de modo uniforme para todas as partes;  caso em que a eficácia da sentença 
dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo. Parágrafo único. O juiz ordenará ao autor que 
promova a citação de todos os litisconsortes necessários, dentro do prazo que assinar, sob pena de 
declarar extinto o processo. 
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Para melhor elucidação,  cito novamente os precedentes que 
embasaram a decisão anterior:

PROCESSO  CIVIL.  REMESSA  NECESSÁRIA  E 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO 
FAZER  C/C  RESTITUIÇÃO  DE  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  ESTADO  DA  PARAÍBA. 
LITISCONSORTE  NECESSÁRIO  NÃO  PROMOVIDO. 
AUSÊNCIA  DE  DETERMINAÇÃO  JUDICIAL  PARA 
FORMAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO PASSIVO. OFENSA 
AO  ART.  47,  PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL.  NULIDADE  CONGNOSCÍVEL  DE 
OFÍCIO. PROCESSO ANULADO. REMESSA PROVIDA. 
APELO PREJUDICADO. Ausente a determinação judicial 
para que o autor  promovesse a citação do  Estado da 
Paraíba como  litisconsorte  passivo  necessário  com  a 
PBPREV,  uma  vez  que  àquele  cabe  suspender  os 
descontos  previdenciários  e  a  autarquia  devolver  o 
indébito,  deve-se  anular  o  processo  para  determinar  o 
cumprimento do art.  47, parágrafo único,  do cpc.  2 [em 
destaque]

PROCESSUAL  CIVIL.  REMESSA  OFICIAL  E 
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DO 
INDÉBITO  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER. 
DESCONTO  PREVIDENCIÁRIO  SOBRE  DIVERSAS 
VERBAS.  EXCLUSÃO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA. 
PARTE  LEGÍTIMA. ERROR  IN  PROCEDENDO. 
ANULAÇÃO  DA  SENTENÇA.  APELO  E  REMESSA 
OFICIAL PREJUDICADOS. O estado da Paraíba é parte 
legítima  para  figurar  no  polo  passivo  da  demanda, 
uma vez  que  este  efetua  o  desconto  e  repassa  os 
valores respectivos à PBPREV. 3 [em negrito]

Contudo,  ao  aportar  o  processo  na  vara  de  origem,  o 
magistrado julgou novamente a causa, não cumprindo com a determinação 
exarada no decisum retromencionado.

Assim,  é  imperioso  reconhecer  novamente  a  nulidade  da 
sentença,  sendo  necessário  o  retorno  dos  autos  ao  primeiro  grau  de 
jurisdição, para que seja integralmente cumprida a decisão monocrática de fls. 
92/97.

Por conseguinte, tenho como prejudicado o recurso voluntário, 
negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput4, do CPC.

DISPOSITIVO

2 TJPB; Rec. 200.2011.047.397-8/001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; 
DJPB 06/05/2013; Pág. 12.

3 TJPB; Rec. 200.2010.036.481-5/001; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz; 
DJPB 06/05/2013; Pág. 12.

4 Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior. 
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Posto  isso,  RECONHEÇO,  DE  OFÍCIO,  A  NULIDADE  DA 
SENTENÇA e DETERMINO O RETORNO DOS AUTOS À INSTÂNCIA DE 
ORIGEM, para que seja dado cumprimento integral à decisão monocrática de 
fls. 92/97. Por conseguinte,  JULGO PREJUDICADO O APELO,  NEGANDO-
LHE SEGUIMENTO, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

P.I.

João Pessoa, 29 de setembro de 2014.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                            RELATOR
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